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REPRESENTAÇÃO 
PROPORaONAL 

E PARTIDOS 
NACIONAIS 

  Raul Filia — 
EM face do artigo 56 do nos- 

so estatuto fundamental, 
é inconstitucional'a elimi- 

nação dos partidos pequenos, 
que se projeta fazer. Ou se 
lhes admite a existência, o a se 
emenda a Constituição; êsle é 
o dilema. Representação pro- 
porcional que suprime corren- 
tes políticas a que o sistema 
visa dar expressão, poderá ser 
representação, mas não será 
proporcional. 

Os sofistas, que nunca fal- 
tam, principalmente em maté- 
ria de direito, poderão querer 
argumentar com o artigo lóã, 
que assegura a representação 
proporcional dos partidos polí- 
ticos nacionais, na forma que 
a lei estabelecer. Encarado 
isoladamente, o artigo 56 não 
admitiria a exclusão dos parti- 
dos pequenos, porque isto res- 
tringiria o principio nèle esta- 
belecido . Mas, esclarecendo o 
artigo 134 que a representação 
proporcional é dos partidos 
políticos nacionais, a lei pode- 
rá estipular quais os partidos 
merecedores de representação. 
Feito isto, a proporcionalidade 
vigorará entre os partidos le- 
galmente admitidos á represen- 
tação. Os outros não existem 
em face da lei e não têm, por- 
tanto, o direito de represen- 
tar-se . 

Assim se armaria a chicana. 
Mas, se o sistema visa a ade- 
quada representação das cor- 
rentes de opinião, claro é q"J^ 
tais correntes devem ter con- 
sistência e estar conveniente- 
mente organizadas. Não se 
pode representar o pensamen- 
to político atomizado. Daí pres- 
supor sempre o sistema pro- 
porcional a existência de par- 
tidos legalmente orgonizados, 
coisa que dispensa, por exem- 
plo, o sistema majoritário com 
colégios uninomlnais: nêste 
caso, o candidato por si diz 
tudo. 

Sondo assim, claro fica que 
o artigo 134 está naturalmen- 
te subordinado ao artigo 56 e 
dispensável seria êle. por re- 
dundante, se o legislador cons- 
tituinte não tivesse a preocupa- 
ção de obrigar ã formação de 
partidos nacionais, em contra- 
posição aos antigos partidos 
regionais da República Veiha 
\ representação proporcional 
; dos partidos políticos nacio- 
nais — acentuou êle para ex- 
•luir os partidos estaduais, 
:omo eram o Partido Republi- 
cano Mineiro, o Partido Repu- 
blicano Paulista, o Partido Re- 
publicano Riograndense, em 
çuma, os vários PPRR. 

O artigo dominante, hlerãr- 
quicamente superior, é o de 
número 56. que estabelece a 
representação das várias cor- 
rentes políticas rigorosamente 
le acordo com a sua fêrça elei- 
tora). Disposição subordinada, 
adjetiva é a do artigo 134, que 
pxige tenham tais correntes, 
maiores ou menores, a forma 
de partidos nacionais, em vez 
da dos antigos partidos regio- 
nais. 

Assim, a lei que dispuser sê- 
bre os partidos políticos nacio- 
nais, não poderá perder de vis- 
ta o artigo 56, que estipula se- 
jam eleitos os representantes 
do povo segundo o sistema 
de representação proporcional. 
Não passam os partidos nacio- 
nais de veículos, por meio dos 
quais se efetiva a representa- 
ção proporciona) São os par- 
tidos nacionais que se devem 
adaptar à representação pro- 
porcional e não esta a arbitrá- 
rias concepçdes do que sejarn 
partidos nacionais Assim es- 
tabelecer que só se considera- 
rão nacional» os partidos que 
tenham um mínimo elevado 
de eleitores será burlar o sis- 
tema de representação propor- 
cional Melhor «erla emendar 
a Constituição para excluir, 
desde logo, o incômodo prln- 
cíoio 


